
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIAESTADO DO PARANÁCOMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO -  CJRProcesso Legislativo Nº 1000/2022Projeto de Lei Nº 149/2022Assunto:  “Dispõe  sobre  a  criação  do  Programa  de  Capacitação  sobre  oTranstorno do Espectro Autista no Município de Araucária”. Iniciativa: Sebastião Valter FernandesPARECER CJR Nº 180/2022 I – RELATÓRIOA comissão de Justiça e Redação examina o projeto de lei n° 149/2022,de iniciativa do Vereador Sebastião Valter Fernandes,  onde traz em sua ementaDispõe sobre a criação do Programa de Capacitação sobre o Transtorno do Es-pectro Autista no Município de Araucária.Em sua justificativa, o Vereador Sebastião Valter Fernandes argumentaque: O objetivo do Projeto de Lei é a criação de um Programa de Capacitação sobre oTranstorno do Espectro Autista no Município de Araucária que levará conhecimentoaos servidores públicos e a sociedade civil principalmente para pais e responsáveis depessoas com sintomas da doença ou já diagnosticadas. A campanha ajudará no diag-nóstico logo nos primeiros anos da vida da criança. A necessidade do diagnóstico pre-coce se justifica uma vez que a intervenção anterior à cronificação do quadro aumentaas possibilidades de tratamento e ameniza os sintomas que se consolidam progressi-vamente. Além disso, o tratamento é mais efetivo quando iniciado antes dos três anos,fase da vida em que a criança ainda é capaz de se adaptar para obter uma melhor re-lação consigo e com os outros. Junto com o diagnóstico do Autismo, vem tambémuma série de dúvidas e medos sobre o desenvolvimento e o futuro da criança, mascom o programa de Capacitação proposto neste projeto, será possível levar informa-ção e conhecimento a família. Construir uma relação onde os pais conseguem acessare se conectar com o mundo do filho é essencial, afinal de contas o maior contato soci-al nos primeiros anos de vida ao qual a criança autista vai ter acesso são seus pais eirmãos, eles vão ser para essa criança uma rede de apoio, onde o mesmo se amparae encontra segurança, são essas pessoas que ajudaram a criança na elaboração dequem ela é, de sua autoestima e autonomia. A forma como os pais reagem as mani-festações do autismo ajudaram a criança a gerenciar seus próprios sentimentos e afe-tos, orientando-a a lidar com essa mesma situação em outros lugares ou momentos. Acampanha poderá ser conduzida por servidores próprios do Município desde que se-jam capacitados. Após breve relatório, segue o parecer do relator.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIAESTADO DO PARANÁCOMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO -  CJRII – ANÁLISESegundo  o  inciso  I  do  Art.  52  do  Regimento  Interno  da  CâmaraMunicipal de Araucária, compete a Comissão de Constituição e Justiça analisarmatérias levando em consideração os aspectos constitucional, legal, regimental,jurídico, da técnica legislativa, conforme segue:“Art. 52 CompeteI  -  à  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  os  aspectosconstitucional,  legal,  regimental,  jurídico,  de  técnicalegislativa  de  todas  as  proposições  e  elaboração  daredação final, na conformidade do aprovado, salvo asexceções  previstas  neste  Regimento  (Art.  154,  §  2º;Art. 158; Art. 159, III e Art. 163, § 2º);”Tendo  em  vista  o  Art.  30,  inciso  I  da  Constituição  Federal  eposteriormente transcrito para a Lei  Orgânica de Araucária,  através do Art.  5°,inciso I, que compete ao Município legislar sobre interesse local. “Art. 30. Compete aos Municípios:I - legislar sobre assuntos de interesse local;”Em consideração o Art. 40, § 1°, “a” da Lei Orgânica do Município deAraucária,  os  projetos  de  lei  podem ser  de  autoria  dos  vereadores,  conformeconsta abaixo: “Art.  40  O  processo  legislativo  compreende  aelaboração de:§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:a) do Vereador;”No  mesmo  fundamento,  a  Lei  Orgânica  do  Município  de  Araucáriademanda no art. 10, que é de competência da Câmara decidir sobre matéria doMunicípio, in verbis: “Art. 10 Compete à Câmara Municipal deliberar sobre amatéria da competência do Município, sujeita à sançãodo Prefeito, especialmente sobre:(…)
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIAESTADO DO PARANÁCOMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO -  CJRXVI – propor medidas que complementem a LegislaçãoEstadual e Federal no que couber.”O Art.  94 da Lei  Orgânica do Município  de Araucária  preconiza quetodos têm direito à saúde e é dever do Município e da coletividade comprometer-se com medidas públicas e sociais que visem a redução do risco de doença eoutros agravos: “Art. 94. A saúde é direito de todos e dever do Estado,garantido mediante políticas sociais e econômicas quevisem  à  redução  do  risco  de  doença  e  de  outrosagravos e ao acesso universal e igualitário às ações eserviços  para  sua  promoção,  proteção  erecuperação.”(Redação  dada  pela  Emenda  à  LeiOrgânica nº 21/2021)”A Constituição Federal em seu art. 6º prevê que a saúde é um direitosocial: “Art.  6º  São  direitos  sociais  a  educação,  a  saúde,  aalimentação,  o  trabalho,  a  moradia,  o  transporte,  olazer, a segurança, a previdência social, a proteção àmaternidade  e  à  infância,  a  assistência  aosdesamparados, na forma desta Constituição. Neste sentido, acerca da matéria em análise, sabe-se que o  Municípiode  Araucária  em  2015  instituíu  a  Semana  de  Conscientização  do  Autismo,conforme a Lei nº 2.820 de 1 de abril de 2015 que prevê: 
Art. 1º O presente diploma legal cria a Semana Municipal deConscientização do Autismo e institui a Política Municipal deAtendimento  aos  Direitos  da  Pessoa  com  Transtorno  doEspectro Autista.§ 1º Para os efeitos desta Lei, é considerada pessoa comtranstorno do espectro autista aquela portadora de síndromeclínica caracterizada na forma dos incisos I ou II:I  -  deficiência  persistente  e  clinicamente  significativa  dacomunicação  e  da  interação  sociais,  manifestada  pordeficiência  marcada  de  comunicação  verbal  e  não  verbalusada  para  interação  social;  ausência  de  reciprocidadesocial;  falência  em  desenvolver  e  manter  relaçõesapropriadas ao seu nível de desenvolvimento;
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIAESTADO DO PARANÁCOMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO -  CJRII  -  padrões  restritivos  e  repetitivos  de  comportamentos,interesses  e atividades,  manifestados por  comportamentosmotores ou verbais estereotipados ou por comportamentossensoriais  incomuns;  excessiva  aderência  a  rotinas  epadrões de comportamento ritualizados; interesses restritose fixos.§  2º  A  pessoa  com  transtorno  do  espectro  autista  éconsiderada pessoa com deficiência,  para todos os efeitoslegais.Art.  2º  São diretrizes da política municipal  de atendimentoaos direitos da pessoa com transtorno do espectro autista:I - a intersetorialidade no desenvolvimento das ações e daspolíticas  no  atendimento  à  pessoa  com  transtorno  doespectro autista;II - a participação da comunidade na formulação de políticaspúblicas  voltadas  para  as  pessoas  com  transtorno  doespectro  autista  e  o  controle  social  da  sua  implantação,acompanhamento e avaliação;III - a atenção integral às necessidades de saúde da pessoacom transtorno do espectro autista, objetivando o diagnósticoprecoce,  o  atendimento  multiprofissional  e  o  acesso  amedicamentos e nutrientes;IV  -  o  estímulo  à  inserção  da  pessoa  com transtorno  doespectro  autista  no  mercado  de  trabalho,  observadas  aspeculiaridades  da  deficiência  e  as  disposições  da  Lei  nº8.069,  de 13 de julho de 1990 (Estatuto  da Criança e doAdolescente) e da Lei Federal nº 12.764, de 27 de dezembrode 2012;V - a responsabilidade do Poder Público Municipal quanto àinformação pública relativa ao transtorno e suas implicações;VI - o incentivo à formação e à capacitação de profissionaisespecializados no atendimento à pessoa com transtorno doespectro autista, bem como a pais e responsáveis.Parágrafo Único - Para cumprimento das diretrizes de quetrata este artigo, o Poder Público poderá firmar contrato dedireito público ou convênio com pessoas jurídicas de direitoprivado.Art. 3º A pessoa com transtorno do espectro autista não serásubmetida a tratamento desumano ou degradante, não seráprivada de sua liberdade ou do convívio familiar nem sofrerádiscriminação por motivo da deficiência.Outrossim, a Lei nº 13.977 de 8 de janeiro de 2020, regulamenta sobrea  CIPTEA-  Carteira  de  Identificação  da  Pessoa  com  Transtorno  do  EspectroAutista. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIAESTADO DO PARANÁCOMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO -  CJREsta carteira visa garantir a atenção integral, o pronto atendimento e aprioridade  no  atendimento  e  no  acesso  aos  serviços  públicos  e  privados,  emespecial  nas  áreas  de  saúde,  educação  e  assistência  social,  mediante  aapresentação do documento pelo cidadão.Dessa forma, ao analisar a proposta do Projeto de Lei nº 149/2022 noque cabe a  essa Comissão analisar,  considerando os  aspectos  da legalidade,juridicidade e técnica legislativa, não há óbice que impeça a tramitação normaldesse Projeto de Lei ora apresentado.III – VOTODiante das razões citadas acima, não foram encontrados impedimentosque  limitem  a  tramitação  do  Projeto  de  Lei,  sendo  assim,  considerando  osaspectos da legalidade, juridicidade e técnica legislativa, no que cabe a Comissãode Justiça e Redação analisar, sou favorável ao trâmite normal do Projeto deLei ora apresentado.Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros dacomissão. É o parecer. Sala das Comissões, 27 de julho de 2022.
ASSINADO DIGITALMENTEVer. Aparecido da ReciclagemRelator CJR
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADIRETORIA DO PROCESSO LEGISLATIVO – DIPROLESALA DAS COMISSÕES TÉCNICASVOTAÇÃO DE PARECER 
Na reunião realizada no dia 09 de Agosto de 2022 na Sala da Presidência da Câmara Municipalde Araucária, os  Vereadores  Ben Hur  Custódio  e  Pedro de Lima,  membros da Comissão deJustiça e Redação, votaram favoráveis ao Parecer n° 180/2022 - CJR, referente ao Projeto de Leinº 149/2022. Araucária, 09 de  Agosto de 2022.
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